
Tema 1431 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Direito constitucional. Recurso extraordinário. Direito à saúde. Transpor-
te especial para pacientes em tratamento médico. Repercussão geral.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão de Turma 
Recursal do Estado do Rio de Janeiro que condenou o Estado e o Municí-
pio à prestação de serviço de transporte individualizado entre a residên-
cia de paciente e a unidade de saúde para tratamento médico.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se o dever constitucional do Estado de prestação de serviços de saúde 
inclui a obrigação de fornecer transporte especial entre a residência do 
paciente e o estabelecimento de saúde para o tratamento médico.
III. Razões de decidir 3.O Supremo Tribunal Federal, em diferentes Temas 
de Repercussão Geral, examinou controvérsias relacionadas à extensão 
do dever constitucional de prestação de serviços de saúde pelo Estado. 
4. Constitui questão constitucional relevante determinar se o dever do 
Estado de prestação de serviços de saúde inclui a obrigação de garantir 
transporte individual e/ou especial para o deslocamento entre a resi-
dência e a unidade de saúde de pacientes que realizam tratamento 
médico.
IV. Dispositivo 5. Recurso extraordinário conhecido, com o reconheci-
mento da repercussão geral da seguinte questão constitucional: saber 
se o direito constitucional à saúde impõe aos entes federativos o dever 
de fornecer transporte especial (individual ou adaptado) a pacientes em 
tratamento médico, para deslocamento entre a residência e a unidade 
de saúde.

Leading Case RE 1476281
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1431 - STF

Tema 1432 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a inexistência de 
repercussão geral.

Direito processual civil. Recurso extraordinário. Legitimidade para exe-
cução de título de ação coletiva ajuizada por sindicato. Limites territo-
riais da eficácia da decisão. Matéria infraconstitucional.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça, julgado no regime dos recursos repetitivos (Tema 
1.130/STJ), que fixou tese afirmando que a eficácia de título judicial de 
ação coletiva proposta por sindicato de âmbito estadual está limitada 
aos integrantes da categoria profissional que possuam domicílio na 
base territorial da entidade sindical.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se profissionais que não têm domicílio na mesma base territorial do 
sindicato têm legitimidade para execução de título formado em ação 
coletiva ajuizada pela entidade sindical.
III. Razões de decidir 3. No ARE 796.473-RG, referente ao Tema 715/RG, o 
STF afirmou a natureza infraconstitucional de controvérsia sobre a limita-
ção territorial da eficácia da decisão proferida em ação coletiva. 4. De 
igual forma, é infraconstitucional o debate sobre a possibilidade de pro-
fissionais sem domicílio na base territorial do sindicato executarem título 
executivo formado em ação coletiva ajuizada pela entidade sindical. 
Precedentes.
IV. Dispositivo e tese 5. Recurso extraordinário não conhecido. Tese de 
julgamento: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a legitimidade de 
profissionais que não têm domicílio na mesma base territorial do sindica-
to executarem título judicial formado em ação coletiva ajuizada pela 
entidade sindical”.

Leading Case RE 1563850
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1432 - STF

Tema 1433 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a inexistência de 
repercussão geral.

Direito tributário e processual civil. Recurso extraordinário com agravo. 
Legitimidade ativa para repetição de ICMS na base de cálculo do PIS e 
da COFINS em faturas de energia elétrica. Matéria Infraconstitucional.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região que afirmou a ilegitimidade de consumi-
dor final para demandar a repetição de valores cobrados em fatura de 
energia elétrica decorrentes da inclusão de ICMS na base de cálculo do 
PIS e da COFINS.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se o consumidor de energia elétrica tem legitimidade para demandar a 
repetição de valores cobrados em fatura de energia elétrica decorren-
tes da inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
III. Razões de decidir 3. O STF, no RE 753.681 (Tema 752/RG), afirmou a 
natureza infraconstitucional de controvérsia sobre a legitimidade de 
consumidor final para pleitear a repetição de indébito de ICMS incidente 
sobre o fornecimento de energia elétrica. 4. De igual modo, é infracons-
titucional o debate sobre a legitimidade ativa de consumidor para 
demandar a repetição de valores cobrados em fatura de energia elétrica 
decorrentes da inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
IV. Dispositivo e tese 5. Agravo conhecido e desprovido. Tese de julga-
mento: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a legitimidade ativa 
de consumidor para demandar a repetição de valores cobrados em 
fatura de energia elétrica decorrentes da inclusão de ICMS na base de 
cálculo do PIS e da COFINS”.

Leading Case ARE 1539086
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1433 - STF

Tema 1434 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a inexistência de 
repercussão geral.

Direito tributário. Agravo interno em recurso extraordinário com agravo. 
Anterioridade nonagesimal. Contribuição ao Fundo Estadual de Infraes-
trutura do Estado de Goiás (FUNDEINFRA). Matéria infraconstitucional.
I. Caso em exame 1. Agravo interno de decisão que negou seguimento a 
recurso extraordinário com agravo de acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás, que afastou a incidência do princípio da anterioridade 
nonagesimal para a cobrança de contribuição ao Fundo Estadual de 
Infraestrutura (FUNDEINFRA). Isso ao fundamento de que a parcela não 
tem natureza tributária.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se a contribuição vinculada ao FUNDEINFRA deve observar o princípio da 
anterioridade nonagesimal.
III. Razões de decidir 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
afirma que a discussão envolvendo a aplicação do princípio da anteriori-
dade tributária, quando depender da análise de legislação estadual, tem 
natureza infraconstitucional. 4. O debate sobre a natureza da contribui-
ção ao FUNDEINFRA, para os fins de se determinar a observância do prin-
cípio da anterioridade nonagesimal, exige a interpretação da legislação 
local que instituiu o Fundo Estadual e a respectiva contribuição.
IV. Dispositivo e tese 5. Agravo interno desprovido. Tese de julgamento: 
“É infraconstitucional a controvérsia sobre a incidência do princípio da 
anterioridade nonagesimal sobre a contribuição ao Fundo Estadual de 
Infraestrutura do Estado de Goiás (FUNDEINFRA)”.

Leading Case ARE 1539721
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1434 - STF

Tema 1436 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 5º; LXXIV; 127 e 134 da Constituição Federal, a 
atuação da Defensoria Pública na condição anômala de custos vulnera-
bilis em processos criminais individuais, independentemente de haver 
ou não advogado constituído ou atuação da própria Defensoria Pública.

Leading Case RE 1498445
Relator: Ministro Luiz Fux
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1436 - STF

Tema 1437 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Direito constitucional e previdenciário. Recurso extraordinário com 
agravo. Inclusão de auxílio-alimentação no Salário de contribuição. Revi-
são de benefício sem contribuição. Repercussão geral.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário com agravo contra acórdão 
de Turma Recursal do Estado de Pernambuco que determinou a revisão 
de benefício previdenciário, para incluir os valores de auxílio-alimenta-
ção pagos antes da Lei nº 13.416/2017 no salário de contribuição, inde-
pendentemente de recolhimento de contribuição previdenciária.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se benefício previdenciário pode ser majorado ou revisado indepen-
dentemente do recolhimento de contribuição previdenciária sobre a 
parcela auxílio-alimentação/refeição.
III. Razões de decidir 3. O STF, no ARE 1.370.843, reconheceu a repercus-
são geral de questão controvérsia sobre a incidência de contribuição 
previdenciária sobre as parcelas de vale-transporte e de auxílio-alimen-
tação pagas pelo empregador (Tema 1.415/RG). 4. De igual modo, cons-
titui questão constitucional relevante o debate sobre a utilização do 
vale-alimentação/refeição recebido para a revisão e majoração de 
benefício previdenciário, independentemente de contribuição previ-
denciária, à luz dos arts. 195, § 5º e 201 da CF/1988.
IV. Dispositivo 5. Repercussão geral reconhecida para a seguinte ques-
tão constitucional: saber se o vale-alimentação/refeição recebido pode 
ser utilizado para a revisão e majoração de benefício previdenciário, 
independentemente de contribuição previdenciária.

Leading Case ARE 1554766
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1437 - STF

Tema 1438 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Direito constitucional e trabalhista. Recurso extraordinário. Empresa 
Pública e Sociedade de Economia Mista. Necessidade de lei específica 
para a criação de emprego em comissão. Repercussão Geral.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão que afirmou a 
possibilidade de admissão de trabalhadores em “empregos em comis-
são”, em empresas públicas e sociedades de economia mista, indepen-
dentemente de autorização em lei específica.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas autoriza 
que as estatais selecionem e admitam trabalhadores para o exercício de 
funções de chefia, direção e assessoramento, sem a prévia aprovação 
em concurso público nem autorização em lei específica.
III. Razões de decidir 3. O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a con-
trovérsia relativa aos requisitos constitucionais para criação de cargos 
em comissão, fixou tese no sentido de que “as atribuições dos cargos 
em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na pró-
pria lei que os instituir” (RE 1.041.210-RG, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 
27.09.2018, Tema 1.010/RG). 4. O STF, no entanto, ainda não examinou o 
debate sobre a necessidade de lei específica para a criação dos chama-
dos “empregos em comissão” e para a admissão de trabalhadores em 
funções de direção, chefia e assessoramento em empresas públicas e 
sociedades de economia mista 5. Constitui questão constitucional rele-
vante definir se é possível que as estatais selecionem e admitam traba-
lhadores para o exercício de funções de chefia, direção e assessora-
mento, sem a prévia aprovação em concurso público nem autorização 
em lei específica.
IV. Dispositivo 6. Repercussão geral reconhecida para a seguinte ques-
tão constitucional: saber se é constitucional a admissão de trabalhado-
res para o exercício de funções de direção, chefia e assessoramento em 
empresas públicas e sociedades de economia mista, independente-
mente de concurso público e autorização em lei específica.

Leading Case RE 1493234
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 27/09/2025

TEMA 1438 - STF

Tema 1384 – STJ. Situação do Tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a 
ANTT devem obrigatoriamente participar de ações possessórias ajuiza-
das por concessionárias de serviços públicos federais contra particula-
res que ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias federais, 
independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declara-
ção de ausência de interesse jurídico por esses entes é suficiente para 
afastar a competência da Justiça Federal, deslocando o feito para a Jus-
tiça estadual.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/9/2025 e finalizada em 
16/9/2025 (Primeira Seção).

Vide Controvérsia n. 523/STJ.

Tema 1405/STF: É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a 
competência da Justiça Federal para processo e julgamento de ações 
possessórias ajuizadas por concessionária de serviço público ferroviá-
rio, nas quais a União e as suas entidades de administração indireta mani-
festaram desinteresse no processo.

Informações Complementares: Há determinação de suspensão de 
todos os processos em trâmite no território nacional que versem sobre a 
matéria afetada ao regime de recursos repetitivos, até que a questão da 
competência seja resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça, exceto 
para a realização de atos considerados urgentes, a fim de evitar dano 
irreparável.

Repercussão Geral: Tema 1405/STF - Competência da Justiça Federal 
para processo e julgamento de ações possessórias ajuizadas por con-
cessionária de serviço público ferroviário, nas quais a União e as suas 
entidades de administração indireta manifestaram desinteresse no pro-
cesso.

REsp 2195089/RS 
Tribunal de Origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel De Faria
Data de afetação: 22/09/2025

REsp 2215194/DF 
Tribunal de Origem: TRF1
Relator: Min. Gurgel De Faria
Data de afetação: 22/09/2025

TEMA 1384 - STJ

Tema 107 IRDR – TJMG. Situação do Tema: Admitido.

Questão submetida a julgamento: Recurso em que se discute o prazo 
prescricional aplicável às ações indenizatórias decorrentes de negativa-
ção indevida do nome da parte, bem como de descontos indevidos 
oriundos de contratos que a parte autora afirma desconhecer.

Anotações NUGEPNAC: Foi determinada, no acórdão de admissão a 
"suspensão dos processos, individuais e coletivos, que tramitam no 
Estado e versam sobre o tema deste incidente (artigo 368-F, I, do 
RITJMG)".

IRDR 1.0000.25.178567-1/001
Relator: Des. Alexandre Victor De Carvalho
Data de Admissão: 26/09/2025

TEMA 107 IRDR - TJMG

CONEXÃ
CEAF

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ATUAÇÃO FINALÍSTICA

Nº42 – 01/10/2025

Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG.

NOVOS TEMAS

Tema 977 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do art. 5º, incs. XII e LVI, da Constituição da República, a 
licitude da prova produzida durante o inquérito policial subsistente no 
acesso, sem autorização judicial, de registros e informações contidas 
em aparelho de telefonia celular relacionado à conduta delitiva, hábeis a 
identificar o agente do crime.

Tese firmada: 1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do 
art. 6º do CPP ou em flagrante delito, não está sujeita à reserva de jurisdi-
ção. Contudo, o acesso aos dados nele contidos deve observar as 
seguintes condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro fortuito de 
aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de 
esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o 
seu proprietário, não depende de consentimento ou de prévia decisão 
judicial, desde que justificada posteriormente a adoção da medida. 1.2. 
Em se tratando de aparelho celular apreendido na forma do art. 6º do 
CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos 
dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular 
dos dados ou de prévia decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, 
da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em elementos concre-
tos, a proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à luz de 
direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção dos dados 
pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digi-
tais (art. 5º, X e LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, 
devendo a Autoridade Policial atuar com a maior rapidez e eficiência 
possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação prioritá-
rias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de plantão.
2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para 
a preservação dos dados e metadados contidos no aparelho celular 
apreendido, antes da autorização judicial, justificando, posteriormente, 
as razões de referido acesso.
3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, res-
salvados os pedidos eventualmente formulados por defesas até a data 
do encerramento do presente julgamento.

Leading Case ARE 1042075
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de reconhecimento de existência de repercussão geral: 23/11/2017
Data do julgamento de mérito: 25/06/2025
Data de publicação do acórdão de mérito: 24/09/2025

TEMA 977 - STF

Tema 1196 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 2º, 62, caput e § 1º, I, b, e 246, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade das Medidas Provisórias 739/2016 e 
767/2017 (convertida na Lei 13.457/2017), que estabeleceram procedi-
mento de fixação da Data de Cessação do Benefício (DCB) de auxílio-
-doença de forma automatizada, ou seja, sem a necessidade de perícia 
prévia do segurado, em inobservância à urgência e relevância para sua 
edição, inclusão de norma processual civil e regulamentação de norma 
da Constituição Federal alterada entre 1995 até a promulgação da 
Emenda Constitucional 32/2001.

Tese Firmada: Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição 
Federal a estipulação de prazo estimado para a duração de benefício de 
auxílio-doença, conforme estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 
8.213/1991, com redação dada pelas medidas provisórias 739/2016 e 
767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017.

Leading Case RE 1347526
Relator: Ministro Cristiano Zanin
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 17/02/2022
Data do julgamento de mérito: 15/09/2025
Data de publicação do acórdão de mérito: 24/09/2025

TEMA 1196 - STF

Tema 1262 – STJ. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Definir se a exasperação da pena na 
primeira fase da dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima quan-
tidade de drogas, independentemente de sua natureza, caracterizaria 
aumento desproporcional da pena-base.

Tese firmada: Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade da 
substância entorpecente, previstas no art. 42 da Lei n. 11.343/2006, con-
figura-se desproporcional a majoração da pena-base quando a droga 
apreendida for de ínfima quantidade, independentemente de sua natu-
reza.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos. 

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/5/2024 e finalizada em 
28/5/2024 (Terceira Seção). 

Vide Controvérsia n. 452/STJ.

Informações Complementares: Não suspensão da tramitação de pro-
cessos.

REsp 2003735/PR
Tribunal de origem: TJPR
Relator: Min. Reynaldo Soares Da Fonseca
Data de afetação: 07/06/2024
Data do julgamento de mérito: 13/08/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/09/2025 

REsp 2004455/PR
Tribunal de origem: TJPR
Relator: Min. Reynaldo Soares Da Fonseca
Data de afetação: 07/06/2024
Data do julgamento de mérito: 13/08/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/09/2025 

TEMA 1262 - STJ

Tema 1309 – STJ. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Saber se os sucessores do servidor 
falecido antes da propositura da ação coletiva podem executar a sen-
tença condenatória.

Tese firmada: Os sucessores do servidor falecido antes da propositura 
da ação coletiva não são beneficiados pela decisão transitada em julga-
do que condena ao pagamento de diferenças, salvo se expressamente 
contemplados.

Anotações NUGEPNAC: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036, §1º, do 
CPC/15).

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 05/02/2025 e finalizada em 
11/02/2025 (Primeira Seção).

Vide Controvérsia n. 525/STJ.

Informações Complementares: Há determinação de suspender o pro-
cessamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que 
versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instân-
cia, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação pre-
vista no art. 256-L do RISTJ.

REsp 2144140/CE
Tribunal de origem: TRF5
Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura
Data da afetação: 17/02/2025
Data do julgamento de mérito: 10/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/09/2025

REsp 2147137/CE
Tribunal de origem: TRF5
Relatora: Min. Maria Thereza De Assis Moura
Data da afetação: 17/02/2025
Data do julgamento de mérito: 10/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 25/09/2025

TEMA 1309 - STJ

Tema 1268 – STJ. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Questão submetida a julgamento: Definir se a declaração de ilegalida-
de ou abusividade de tarifas e encargos em demanda anterior impede, 
sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de nova demanda para 
requerer a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação 
precedente.

Tese firmada: A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuiza-
mento de nova ação para pleitear a restituição de quantia paga a título 
de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas bancárias declaradas 
ilegais ou abusivas em ação anterior.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator. 
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/6/2024 e finalizada em 
25/6/2024 (Segunda Seção).

Vide Controvérsia 246/STJ.

IRDR 68/TJMG

IRDR 16/TJPB

Em despacho publicado no DJe de 17/9/2024, o Ministro Relator afetou 
os Recursos Especiais n. 2.148.576/PB, 2.148.588/PB e 2.148.794/PB, 
determinando que permaneçam suspensos e a instrução do presente 
tema será concentrada nos autos do REsp 2.145.391/PB.

Informações complementares: Há determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso especial e agravo em recurso 
especial interposto em tramitação na segunda instância e no STJ.

REsp 2145391/PB 
Tribunal de origem: TJPB
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 27/06/2024
Data do julgamento de mérito: 10/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 26/09/2025

REsp 2148576/PB
Tribunal de origem: TJPB
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 17/09/2024
Data do julgamento de mérito: 10/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 26/09/2025

REsp 2148588/PB  
Tribunal de origem: TJPB
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 17/09/2024
Data do julgamento de mérito: 10/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 26/09/2025

REsp 2148794/PB 
Tribunal de origem: TJPB
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 17/09/2024
Data do julgamento de mérito: 10/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 26/09/2025

TEMA 1268 - STJ

ACÓRDÃO PUBLICADO

Tema 985 – STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos arts. 97, 103-A, 150, § 6º, 194, 195, inc. I, al. a e 201, caput 
e § 11, da Constituição da República, a natureza jurídica do terço constitu-
cional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência da con-
tribuição previdenciária patronal.

Tese firmada: É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor 
satisfeito a título de terço constitucional de férias. 

Leading Case RE 1072485
Relator: Min. André Mendonça
Data de reconhecimento de existência de repercussão geral: 23/02/2018
Data de julgamento de mérito: 31/08/2020
Data de publicação do acórdão de mérito: 02/10/2020
Data de publicação da determinação de suspensão nacional: 26/06/2023
Data da publicação dos embargos de declaração: 19/09/2024
Data do trânsito em julgado: 24/09/2025

TEMA 985 - STF

Tema 1068 – STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do art. 5º, inciso XXXVIII, alínea c, da Constitucional Federal, 
se a soberania dos vereditos do Tribunal do Júri autoriza a imediata exe-
cução de pena imposta pelo Conselho de Sentença.

Tese Firmada: A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a 
imediata execução de condenação imposta pelo corpo de jurados, 
independentemente do total da pena aplicada.

Leading Case RE 1235340
Relator: Min. Luís Roberto Barroso
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 24/10/2019
Data do julgamento de mérito: 12/09/2024
Data da publicação do acórdão de mérito: 13/11/2024
Data do trânsito em julgado: 26/09/2025

TEMA 1068 - STF

Tema 1303 – STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 5º, II, XXXV, LIV, LV e 129, I da Constituição Fede-
ral a possibilidade de suspensão automática do prazo prescricional da 
pretensão punitiva penal durante o período de sobrestamento de recur-
so extraordinário nos tribunais de origem (art. 1.030, III, do CPC) para 
aguardar o julgamento de tema de repercussão geral, independente de 
decisão específica do ministro relator do processo selecionado como 
paradigma no Supremo Tribunal Federal (art. 1.035, § 5º, do CPC) deter-
minando a suspensão de ações penais em curso que tratem da mesma 
controvérsia, assim como do prazo prescricional da pretensão punitiva 
penal, caso entenda necessário e adequado.

Tese firmada: 1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribu-
nais de origem para aguardar o julgamento de tema de repercussão 
geral não suspende automaticamente o prazo prescricional de preten-
são punitiva penal;
2. O ministro relator do processo selecionado como paradigma no 
Supremo Tribunal Federal, caso entenda necessário e adequado, 
poderá determinar a suspensão de ações penais em curso que tratem 
de mesma controvérsia, assim como do prazo prescricional de preten-
são punitiva penal.

Leading Case RE 1448742
Relator: Min. Presidente 
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 05/06/2024
Data do julgamento de mérito: 05/06/2024
Data da publicação do acórdão de mérito: 17/06/2024
Data do trânsito em julgado: 25/09/2025

TEMA 1303 - STF

TEMAS FINALIZADOS

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6833833&numeroProcesso=1476281&classeProcesso=RE&numeroTema=1431
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7337214&numeroProcesso=1563850&classeProcesso=RE&numeroTema=1432
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7179369&numeroProcesso=1539086&classeProcesso=ARE&numeroTema=1433
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7182720&numeroProcesso=1539721&classeProcesso=ARE&numeroTema=1434
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6951162&numeroProcesso=1498445&classeProcesso=RE&numeroTema=1436
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7278634&numeroProcesso=1554766&classeProcesso=ARE&numeroTema=1437
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6921016&numeroProcesso=1493234&classeProcesso=RE&numeroTema=1438
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1384&cod_tema_final=1384
https://pe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/bnpr/consultarIrdrIacAdmitidos.rupe?numeroTema=107&tipoTema=TEMA_IRDR
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5173898&numeroProcesso=1042075&classeProcesso=ARE&numeroTema=977
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6260460&numeroProcesso=1347526&classeProcesso=RE&numeroTema=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1262&cod_tema_final=1262
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1309&cod_tema_final=1309
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5255826&numeroProcesso=1072485&classeProcesso=RE&numeroTema=985
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5776893&numeroProcesso=1235340&classeProcesso=RE&numeroTema=1068
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6693135&numeroProcesso=1448742&classeProcesso=RE&numeroTema=1303



